
 

Av. Dr. Sidney Hubner França Camargo nº 31| Centro | Lajinha | MG | 36.980-000 

Telefax: (33) 3344-1548 – legislativo@cmlajinha.mg.gov.br – www.cmlajinha.mg.gov.br 

 

 

 

 

LEI  Nº 767/96 

 

                “APROVA O PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS  

                  PARA O TRIÊNIO DE 1997/1999” 

 

 

                                A Câmara Municipal de Lajinha, por seus Vereadores 

aprovou, e eu face à sanção tácita do Sr. Prefeito Municipal, PROMULGO a 

seguinte Lei: 

 

 

 

                Art. 1º - O Plano Plurianual de Investimentos (PPI) do Município de 

LAJINHA  para o triênio de 1997/1999, elaborado na forma do Artigo 165, 

ítem I, parágrafo 1º da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, 

respectivamente, estima para o período os Investimentos em R$14.973.000,00 

( QUATORZE MILHÕES, NOVECENTOS E SETENTA E TREIS MIL 

REAIS). 

 

                Art. 2º - Os recursos destinados aos financiamentos dos projetos 

estimados no Plano Plurianual de Investimentos para o triênio de 1997/1999, 

são constantes das Leis Orçamentárias anuais, assim discriminados: 

 

RECEITAS DE CAPITAL            1 9 9 7                1 9 9 8               1 9 9 9 

 

Super. Orç. Cor.................          93.000,00        186.000,00        372.000,00 

Oper. de crédito................      1.700.000,00     3.400.000,00     6.800.000,00 

Alienação de bens.............           35.000,00          70.000,00        140.000,00 

Transf. de Capital..............         111.000,00        222.000,00       444.000,00 

Outras Rec. Capital...........          200.000,00       400.000,00        800.000,00 

                                               ---------------------------------------------------------

TOTAL                                     2.139.000,00    4.278.000,00    8.556.000,00 

                                               =================================                                                   

                                                                                                                       

               Art. 3º - Os projetos discriminados em quadro anexo, cuja realização 

fica autorizada por esta Lei, são programadas com base nos recursos 

considerados disponíveis e serão assim distribuidos: 
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               Exercício de 1997                                                       2.139.000,00 

                

               Exercício de 1998                                                       4.278.000,00 

 

               Exercício de 1999                                                       8.556.000,00  

                                                                                                 ----------------- 

T O T A L       ...............................................................          14.973.000,00  

                                                                                                 ========== 

 

                Art. 4º - Na elaboração das propostas orçamentárias anuais, serão 

ajustadas as importâncias consignadas aos Projetos, podendo ser 

reformulados, suprimidos ou criados novos projetos constantes do anexo desta 

Lei: 

 

                Parágrafo Único - As importâncias referentes aos exercícios de 

1998/1999, poderão ser corrigidas monetariamente, por ocasião da elaboração 

dos orçamentos anuais correspondentes àqueles exercícios. 

 

                Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 

vigor a partir de 1º de janeiro de 1997. 

              

 

                Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lajinha, Estado de 

Minas Gerais, aos dezesseis dias do mês de dezembro do ano de mil 

novecentos e noventa e seis. (16-12-1996) 

 

 

 

                Ver. HILMAR  SATHLER  CÉSAR 

                            Presidente da Câmara  

 

 

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara 

Municipal às 13:00 horas do dia 16-12-1996. 
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